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JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente projeto de lei tem por objetivo dificultar o comércio e consumo de bebidas 
alcoólicas nos postos de gasolina, onde jovens e condutores de veículos utilizam destes 
estabelecimentos para manutenção e abastecimento de seus carros. 
 
Ocorre que o comércio de combustíveis e derivados de petróleo, vem utilizando de lojas 
outras para comercializarem produtos diversos no seu interior, conhecidos muitas vezes 
como lojas de conveniência, onde os consumidores acabaram por fazerem uma espécie de 
ponto de encontro onde consomem bebidas alcoólicas em companhia de grupos. 
 
Como bebida e direção não combinam este projeto vem de encontro a este preceito, onde o 
Código de Transito Brasileiro chega punir com a perda da habilitação quem for flagrado 
dirigindo em estado de embriagues. 
 
Portanto, o projeto tem interesse público ao preservar a vida e evitar transtornos 
ocasionados pelo consumo de álcool, onde contamos com o apoio dos Nobres Pares no 
sentido de ver nossa proposta aprovada. 


